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Projeto de Lei
 
Denomina "Professora Marilena Serva Coraini" a

Escola Estadual do Bairro Maracá II, em Marília.
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Professora Marilena Serva Coraini" a Escola Estadual do Bairro
Maracá II, em Marília.
 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Marilena Serva Coraini, filha de Cesar Mesquita Serva e Romilda Albertoni Serva, nasceu em Marília no
dia 11 de maio de 1940. Por concurso público, iniciou sua carreira profissional como professora da EMEI
"Príncipe Mikasa" no fim dos anos 1960. Posteriormente, exerceu o cargo de diretora na EMEI "Walt
Disney", em meados da década de 1970, e na EMEI "Fernando Mauro" durante a década de 1980,
aposentando-se do serviço público em 1991.
 
Formada em Pedagogia e pós-graduada em Psicologia da Educação pela UNIMAR, também teve uma
relevante trajetória acadêmica como professora universitária, ministrando a disciplina "Psicologia da
Educação" nos cursos de Letras, Educação Física e Psicologia, de 1983 a 1995.
 
Casada com Mário Coraini Júnior, teve os filhos Gustavo, Milena e Beto, e os netos Cauê, Tárik e Yuri.
Marilena faleceu em 02 de dezembro de 2022, deixando um legado de dedicação à educação.
 
O município de Marília será contemplado com uma nova escola estadual no Jardim Maracá, na zona
norte da cidade, por meio do projeto de Parceria Público-Privada (PPP). A nova unidade contará com 35
salas de aula, ambientes integrados e interligados, uso interativo de tecnologia, auditório de múltiplo uso,
espaços  ampliados  para  atividades  esportivas  e  culturais,  além  de  áreas  de  vivência,  estudo
individualizado e inovação.
 
A  denominação  desta  nova  escola  em  homenagem  à  Professora  Marilena  Serva  Coraini  é  um
reconhecimento à sua inestimável contribuição para a educação no município, perpetuando sua memória
e inspiração para futuras gerações.
 

Sala das Sessões,
 

 
 
 
 
 
 
 

Dani Alonso - PL
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Currículo 

Marilena Serva Coraíni, filha de Cesar Mesquita Serva e Romilda 

Albertoni Serva, nascida aqui em Marília em onze de maio de 1940; 

por concurso público iniciou a carreira profissional como professora 

da EMEI “Príncipe Mikasa” no fim dos anos 1960; foi Diretora da 

EMEI “Walt Disney” nos meados da década de 70, e também foi 

Diretora da EMEI “Fernado Mauro” durante a década de 80, 

aposentando-se do serviço público em 1991. 

Formada em Pedagogia e Pós Graduada em Psicologia da Educação 

pela UNIMAR, também teve carreira acadêmica como Professora 

Universitária na área da Educação ministrando a Disciplina 

“Psicologia da Educação” em cursos de Letras, Educação Física e 

Psicologia de 1983 até 1995. 

Casada com Mário Coraíni Júnior teve os filhos Gustavo, Milena e 

Beto, e os netos Cauê, Tárik e Yuri. 

Faleceu em 02 de dezembro de 2022.         
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